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 Boa Esperança-ES, 13 de maio de 2025.

INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie a construção de uma área coberta em frente ao Centro Municipal de 
Educação Infantil  (CMEI) Professora Vera Lúcia Pacanhã Vieira,  Centro, Município de Boa 
Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo garantir mais proteção e conforto 
aos pais, responsáveis e alunos que frequentam diariamente o CMEI Professora Vera Lúcia 
Pacanhã Vieira.  Atualmente,  a ausência de uma cobertura adequada em frente à unidade 
escolar  expõe a comunidade escolar  às diversas variações climáticas,  como sol  intenso e 
chuvas, especialmente nos horários de entrada e saída das crianças.

Em dias chuvosos, os responsáveis precisam aguardar em pé sob a chuva, o que representa 
um transtorno e um risco à saúde, especialmente para crianças pequenas. Da mesma forma, 
nos dias de forte calor, a exposição prolongada ao sol pode causar desconfortos, mal-estar e 
até problemas mais graves, como insolação. A construção de uma área coberta nesse local 
proporcionará mais dignidade, segurança e bem-estar aos usuários da unidade escolar, além 
de contribuir para a organização e fluidez no momento da recepção e entrega dos alunos.

Face  às  considerações,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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